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EDITAL Nº 018/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  

 
 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
 
 

   O MUNICÍPIO DE SINIMBU, Estado do Rio Grande do Sul, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que no período de 
16/08/2021 a 20/08/2021, das 8h às 11h30 e das 13h00 às 16h, junto ao Setor de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, estará recebendo a inscrição de 
candidatos, na forma de CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO, para atuar 
como: 
 

1) AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS, com o 
seguinte descritivo: 

a) A carga horária será de 40 horas semanais – Vencimento 
R$ 1.476,00 – Idade: Mínima de 18 anos; Instrução: Nível Fundamental Completo, com 
exceção aos que na data de publicação da Lei Federal nº11.350/2006, desempenhavam 
atividades próprias de agente de combate às endemias e haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial de agente de combate a 
endemias 

b) Descrição das atribuições: Desenvolver e executar 
atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde, por meio de ações educativas 
e coletivas, nos domicílios e na comunidade sob supervisão competente. Atuar na 
vigilância na área de saúde, combate e controle das endemias e fiscalização sanitária. 
Orientar e propor ações educativas na área da saúde sanitária para a população, com 
trabalhos voltados a diagnóstico de causas e efeitos, bem como atuar na prevenção de 
endemias através de orientações nas visitas domiciliares, vistorias e fiscalizações a 
locais que podem dar origens a doenças. Coletas de amostras de água, leitura de água 
nos domicílios e outras atividades relacionadas ao abastecimento de água aos 
domicílios, denunciando e fiscalizando situações em desacordo. Acompanhamento dos 
trabalhos da equipe de Saúde no tocante à sua competência. Orientar sobre os sinais e os 
sintomas de agravos ou doenças causados por artrópodes e roedores de importância em 
saúde pública e encaminhar os casos suspeitos para Rede de Saúde; desenvolver ações 
educativas e de mobilização da comunidade, relativas ao controle de doenças ou 
agravos, planejar ações de controle de doenças ou agravos; realizar visitas domiciliares 
para orientação e prevenção à dengue; elaborar; manter a Supervisão e a equipe 
informada sobre toda e qualquer situação de risco; participar de reuniões relacionadas às 
atividades do cargo; executar tarefas administrativas pertinentes às atividades do cargo; 
realizar ações de controle vetorial, com vistoria e detecção de locais suspeitos e a 
identificação e eliminação de focos; preencher formulários; executar procedimentos e 
normas estabelecidas pelo Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD) e por 
outros programas de prevenção e controle de endemias; orientar sobre o manejo do 
ambiente para evitar a presença de roedores e vetores; realizar inquéritos de mordedura 
de animal; realizar investigação de casos de leptospirose; executar controle mecânico, 
biológico ou químico, ou ambos, com manuseio e operação de equipamentos para 
aplicação destes produtos biológicos ou químicos, ou ambos no controle de vetores, 
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reservatórios, hospedeiros, causadores ou transmissores de zoonoses, sob orientação e 
supervisão de profissionais da área; identificar situações de saneamento e meio 
ambiente que possam ser de risco à saúde humana; zelar pela conservação e pela 
manutenção do material e dos equipamentos utilizados nas ações de controle e 
vigilância; participar de eventos de capacitação e de qualificação profissional; realizar 
mapeamento identificando áreas de risco ambiental; desenvolver atividades inerentes ao 
combate à dengue, febre amarela, doença de Chagas, leishmaniose tegumentar e visceral 
e outras zoonoses e agravos causados por animais; e executar tarefas afins relacionadas 
à vigilância em saúde. 

 
 
1. DAS PROVAS 

 
A prova, exclusivamente objetiva, será aplicada no dia 

23/08/2021 no horário das 9:00 às 11:30 horas no Plenário da Câmara de Vereadores do 
município, constando da prova 10 questões de português, 10 questões de matemática e 
10 questões de conhecimento específico, todas compatíveis com o seu grau de 
escolaridade, e serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 
50% (cinquenta por cento) de acerto das questões no geral, obtendo nota mínima de 50.  

 
 
2. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
A divulgação do resultado preliminar será realizada no dia 

24/08/2021, a partir das 14 (catorze) horas, no mural das publicações legais da 
Prefeitura Municipal e no site www.sinimbu.rs.gov.br. 

 
 
3. DOS RECURSOS 

 
Os candidatos poderão impetrar recurso quanto a pontuação 

obtida na prova nos dias 25/08/2021 a 27/08/2021. O formulário de recurso deverá ser 
entregue das 8h às 11h30 e das 13h00 às 16h, na Secretaria Municipal de 
Administração, setor de pessoal – Centro Administrativo de Sinimbu. 

 
 
4. DO SORTEIO 

 
Na ocorrência de empate entre candidatos aprovados será 

realizado ato público de SORTEIO no dia 30/08/2021, às 9h, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal, sito na Avenida General Flores da Cunha, 449 - Centro 
Administrativo - Sinimbu – RS, para definição da classificação na pontuação final. 

 
 

5. DOS APROVADOS 
 

A lista dos aprovados e a classificação final serão disponibilizadas 
no mural do Centro Administrativo e no site www.sinimbu.rs.gov.br, no dia 30/08/2021, 
a partir das 14 horas. 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 

de Sinimbu, RS, Secretaria Municipal de Administração, Setor de Pessoal, de segunda a 
sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00, pelo telefone (51)3708-1175. 
   

Gabinete da Prefeita, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 

SANDRA MARISA ROESCH BACKES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
CARLOS BACKES FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 


